
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 
GABINETE DO PREFEITO 

E-mail: prefeitura@pombos.pe.gov.br 

RESOLUÇÃO TC-PE Nº 147/2021 

ANEXO I 

 

Item nº 52 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, em atendimento ao item 52 do Anexo I da Resolução TC nº 147/2021, 
que durante o exercício de 2021 foram enviados esforços no sentido de receber a 
dívida ativa do município, no entanto não tivemos certidões de débito emitidas pelo 
TCE. 

 
 

 
Pombos, 23 de Fevereiro de 2022 

 
 
 
 
 

MANOEL MARCOS ALVES FERREIRA 

-PREFEITO- 

 
 
 
 

Margarete Cavalcanti de Albuquerque  
-COORDENADORA DE CONTROLE  

INTERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Joaquim Falcão, nº 109, Centro – Pombos/Pernambuco, CEP 55.630-000 
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“A Grande Obra é Cuidar do Povo” 
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